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a) a completa adaptação, pelo LOCADOR, ou por terceiros que vier a contratar, do 
IMÓVEL de acordo com as descrições e metragens constantes no PROJETO
acordado entre as partes; e







O reajuste do preço contratual deverá ser requerido pelo LOCADOR em até 12 
(doze) meses contados de cada aniversário de publicação do contrato. Transcorrido 
esse período, ocorrerá a caducidade do direito.



5.1. Os impostos, taxas e contribuições (inclusive de melhoria e sociais) que incidirem 
sobre o imóvel, ainda que resultantes de lei nova promulgada na vigência do contrato 
ou de suas prorrogações, correrão exclusivamente por conta do LOCADOR.
5.2. Os valores de IPTU e das eventuais taxas descritas no talão de IPTU, como a 
taxa de lixo, que incidirem dentro do prazo do presente contrato (efetivamente em 
vigência, considerando para tanto a data da publicação deste instrumento) serão 
reembolsados pela LOCATÁRIA diretamente ao LOCADOR, mediante a 
apresentação dos comprovantes de quitação perante a Prefeitura Municipal da 
comarca do imóvel, bem como de demonstrativo detalhado da fração do IPTU da área 
efetivamente locada pela Defensoria. Fica o LOCADOR obrigado a apresentar, ao 
final de cada exercício, contados da data em que o LOCADOR apresentou a proposta 
mais recente, os cálculos e índices que fundamentem eventuais correções.
5.3. O seguro do imóvel que integra as despesas condominiais será pago pelo 
LOCADOR e reembolsado pela LOCATÁRIA diretamente ao LOCADOR, mediante a 
apresentação do descritivo das despesas condominiais (contendo o seguro) e o
respectivo comprovante de quitação.  



6.6. A LOCATÁRIA poderá realizar benfeitorias úteis, necessárias e voluptuárias no 
imóvel. 

III DISPOSIÇÕES GERAIS
6.9. Nenhuma obra, intervenção ou modificação, mesmo que meramente decorativa 
poderá ser realizada no IMÓVEL, pelo LOCATÁRIO, salvo quando for previamente 
liberado por escrito pelo LOCADOR e nas condições contidas expressamente nessa 
liberação.
6.10. Fica estabelecido entre as Partes que o LOCADOR deverá manifestar-se sobre 
eventual pedido de obra, intervenção ou modificação, mesmo que meramente 
decorativa, no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da solicitação. 
Ultrapassado esse prazo sem manifestação do LOCADOR, fica o LOCATÁRIO 
autorizado a promover a obra, intervenção ou modificação, nos termos solicitados.





8.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a 
natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

8.1.4. Indenizar e Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, 
conforme vistoria inicial, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso 
normal;
8.1.5. Realizar Laudo de Vistoria de Entrada e Laudo de Vistoria de Saída do imóvel, 
nos prazos e condições estabelecidas;
8.1.6. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este 
incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

8.1.10. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos 
e encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como 
qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada 
à LOCATÁRIA;
8.1.11. Pagar as despesas ordinárias de limpeza, fornecimento de energia elétrica, 
água, telefone, internet, manutenção dos equipamentos de combate a incêndio e 
aparelhos de ar-condicionado instalados no imóvel, assim como eventuais encargos 
vinculados a estes itens;
8.1.12. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, 
mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e 
examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei nº 8.245/1991;
8.1.13. O LOCATÁRIO poderá, nas partes externas do imóvel, afixar cartazes, 
letreiros, painéis ou luminosos, de modo a demonstrar sua atividade no local, desde 



que não danifique o imóvel e não afronte as diretrizes do Código de Postura Municipal 
ou legislação assemelhada, como as normas condominiais.
8.1.14. São de responsabilidade exclusiva do LOCATÁRIO todas as licenças e/ou 
autorizações exigidas pelos órgãos públicos necessários à sua regular operação no 
IMÓVEL, exclusivamente em relação à atividade por aquele desempenhada.
8.1.15. O LOCATÁRIO assume a obrigação de, a partir do início do PRAZO DE 
VIGÊNCIA, utilizar o IMÓVEL em conformidade com as normas ambientais, de saúde 
e segurança aplicáveis, competindo ao LOCATÁRIO tomar todas as providências para 
evitar e impedir que o IMÓVEL seja objeto de procedimentos judiciais ou 
administrativos envolvendo a violação dessas normas, sendo certo que, caso seja 
constatada a existência de qualquer dano ambiental no IMÓVEL, por conta da 
atividade realizada pelo LOCATÁRIO, este será o responsável por arcar com qualquer 
valor a ser cobrado do LOCADOR por conta do eventual inadimplemento no 
cumprimento da legislação ambiental, incluindo toda e qualquer responsabilidade em 
virtude de qualquer ação cível ou criminal, mesmo que proposta em face do 
LOCADOR em virtude da propriedade sobre o IMÓVEL.

9.4. A parte interessada em rescindir o contrato consensualmente deverá notificar a 
outra com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.







3.3.90.39.92 Tributos (IPTU).







18.1. O extrato do presente instrumento deverá ser publicado no Diário Eletrônico da 
Defensoria Pública do Estado do Paraná

nos 
termos do artigo 8º da Resolução DPG n° 313/2022 e da Resolução DPG n° 265/2021, 
para que produza seus efeitos legais e jurídicos.

nº 8.245/1991, aplicando-se, também, no que couber, os arts. 

a) a LOCATÁRIA tem interesse em instalar escritório e operar estabelecimento, 

tanto investir na aquisição de um imóvel, execução de obras, construção das 
edificações e benfeitorias, tendo decidido, assim, por viabilizar o seu interesse 

b) a LOCADORA é empresa de atividade imobiliária, e tem interesse em viabilizar 
a Operação por meio de investimento em adaptações em obras para atender 
ao LOCATÁRIO; 

c) a LOCADORA investirá na realização das obras de adequações para 
implantação da Edificação encomendado pela LOCATÁRIA conforme suas 
exigências e necessidades específicas identificadas neste instrumento e em 

de a LOCATÁRIA 
contratar a locação do Empreendimento pelo preço, prazo e demais condições 
previstas neste instrumento, que deverão ser cumpridos em sua integralidade 
e são compatíveis com os investimentos da LOCADORA e interesses da 
LOCATÁRIA;



d) dadas as especificidades da operação ora avençada, a locação do 
Empreendimento é realizada na modalidade sob demanda, em caráter 
especial, com fundamento no artigo 54-A da Lei de Locações, de forma que as 
disposições aqui previstas constituem condições necessárias e essenciais à 
implementação do negócio jurídico ora pretendido e seu equilíbrio econômico, 
inclusive quanto à renúncia ao direito de revisão dos aluguéis pelas Partes 
durante o prazo de vigência do contrato de locação, bem como a obrigação de 
pagamento das multas convencionadas neste instrumento, conforme aplicável;

e) a remuneração prevista neste Contrato, cuja manutenção constante do fluxo 
de pagamento determinado é condição essencial para o equilíbrio econômico-
financeiro do presente negócio, representa a contraprestação necessária e 
devida pela LOCATÁRIA à LOCADORA, em razão dos aspectos específicos 
deste instrumento, principalmente os investimentos da LOCADORA voltados à 
captação de recursos para aquisição do Imóvel e desenvolvimento da 
Edificação;

f) cada Parte é sociedade sofisticada e tem experiência em contratos 
semelhantes a este e/ou outros a ele relacionados, não sendo, portanto, 
inexperientes no que diz respeito à Operação;

g) as Partes foram informadas e/ou avisadas de todas as condições e 
circunstâncias que envolvem a presente negociação e que poderiam de alguma 
forma influenciar na sua capacidade de expressar a sua vontade de forma livre, 
tendo sido, ainda, assistidas por advogados de sua confiança durante a referida 
negociação; e

h) as Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e 
discussão de todas as cláusulas deste Contrato, cuja formalização está 
pautada nos princípios da probidade, eticidade e boa-fé contratual, conforme o 
disposto no artigo 422 do Código Civil, declarando, ainda, que tais condições 
estão plenamente em conformidade com o disposto no artigo 421 do Código 
Civil;

i) As PARTES resolvem de comum acordo celebrar o presente CONTRATO, 
especialmente de acordo com o artigo 54-A da Lei nº 8.245/91, bem como com 
os termos e condições estabelecidas neste instrumento.

j) Pelo presente instrumento, as partes acima identificadas e qualificadas têm 
entre si justas e acertadas INSTRUMENTO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL PARA FINALIDADE NÃO RESIDENCIAL (CONTRATO), que se 
regerá pela Lei 8.245/91 e pelas cláusulas e condições estabelecidas neste 
termo, inclusive a Lei n° 14.133/2021 e a Resolução DPG n° 313/2022.





Obs.: Este documento é complementar ao disposto no Termo de Referência, 
bem como os croquis de layout e marcações de pontos elétricos e lógicos, não 
excluindo suas exigências.

Obs.: O PROJETO, feito de acordo com as especificações já aprovadas pelas partes, 
não poderá ser modificado sem o prévio consentimento por escrito do LOCADOR e 
do LOCATÁRIO, salvo nas hipóteses circunstanciais extraordinárias, de exigências 
técnicas formuladas pelos órgãos públicos competentes e/ou concessionárias de 
serviços públicos, desde que também não impliquem em alteração na essência do 
PROJETO e não onerem o LOCADOR de modo a inviabilizar a construção.

a)

b)

1. DAS ADEQUAÇÕES CIVIS

1.1. Paredes

Deverão ser executadas paredes de divisão dos ambientes, conforme 

disposição das mesmas no croqui de layout previamente aprovado.

Estas por sua vez, deverão ser feitas com paredes do tipo drywall, com 

sua estrutura em perfiz metálicos e isolamento acústico, podendo este 

último ser em lã de pet, de vidro ou lã de rocha.

As placas de drywall deverão ser emassadas e regularizadas através de 

lixamento, com acabamento em pintura de tinta acrílica, fosca, lavável, na 

cor CROMIO da marca Suvinil Ref B161 ou similar de outra marca.

1.2. Pisos

Deverá ser instalado piso nos ambientes, os quais deverão ser do tipo 

cerâmico, com resistência mínima PEI4 para alto trafego de pessoas, de 

preferência em cores claras. 



1.3. Forros

Deverá ser instalado forro em todos os ambientes, preferencialmente do 

tipo mineral modular, 625x625x16mm, apoiados em perfiz metálicos.

1.4. Rodapés

Estes, sempre que possível deverão acompanhar a extensão de todas 

as paredes, preferencialmente utilizando o de polipropileno h=5cm na 

cor branca.

1.5. Portas

Todas as portas internas deverão ter obrigatoriamente vão livre de 80cm, 

quais deverão ter vão livre de 90cm.

As portas podem ser de madeira, do tipo semiocas, com acabamento 

laqueado branco ou verniz.

metálica de proteção em sua parte inferior interna, bem como barra de 

apoio para abertura, conforme estabelecido pela norma de acessibilidade 

NBR 9050. 

1.6. Áreas úmidas

Os banheiros deverão contar com sanitários e lavatórios cerâmicos, os 

lavatórios podendo ser completo (Base + lavatório) ou apoiados em pedra 

de granito.

O ambiente fraldário deverá contar com Cuba inox 40x34cm, embutida 

em pedra granito comum cinza à uma altura de 85cm. A pedra de granito 

também deverá contar com espaço livre de 1m além da cuba (um metro). 

A pia da copa poderá ser inteiriça em inox, ou com cuba embutida em 

pedra de granito comum cinza, sua medida total sendo, 120cm ou 

superior.

Os banheiros adaptados para portadores de necessidades especiais, 

deverão seguir as diretrizes estabelecidas pela norma de acessibilidade 

NBR 9050.



1.7. Orientações gerais

Todos os ambientes enclausurados deverão contar com ventilação 

mecânica, com exceção da sala destinada ao Rack de informática e sala 

depósito/almoxarifado.

Os ambientes deverão ser divididos conforme croqui/layout fornecido.

2. INFRESTRUTURA

2.1. Tomadas

As tomadas elétricas deverão seguir o novo padrão de três pinos, e seus 

posicionamentos deverão ser de acordo com croqui fornecido.

O dimensionamento dos circuitos deverá seguir as normas vigentes bem 

como levar em consideração as potências indicadas nos croquis.

Por padrão, cada estação de trabalho conta com 3 tomadas elétricas (1 

p/ CPU e 2 p/ monitores).

2.2. Iluminação

Preferencialmente deverá ser utilizada luminárias de embutir, com anti-

ofuscamento, 4x10W LED tubular 127V, REF: LUMICENTER EAA06 ou 

similar.

A iluminação deverá ser dimensionada por profissional habilitado, 

garantindo os níveis adequados, conforme estabelecido por normas 

vigentes para ambientes de escritório.

2.3. Rede lógica

A implantação da rede poderá ser Cabeada ou Sem fio, conforme 

relatório técnico apresentado pela equipe do Departamento de Informática 

da Defensoria Pública do estado do Paraná.

O projeto de implantação deverá ser seguido as seguintes diretrizes:

Requisitos e diretrizes para rede Wi-Fi e Cabeada:

1 (um) rack de piso Modelo fechado completo (Contendo switch 



1 (um) rack de piso Modelo fechado completo (Com switch gerenciável 

Interligação entre os switches do Térreo e 8º Pavimento com fibra óptica 

ou CAT6, a depender das condições de distância e local.

Todos os pontos lógicos deverão ser interligados ao rack, utilizando 

cabeamento do tipo CAT6, devidamente identificados e crimpados, com 

certificação.

Requisitos e diretrizes para rede Wi-fi:

Seguir conforme relatório técnico apresentado pela equipe do 

Departamento de Informática da Defensoria Pública do estado do Paraná.

Caso o ponto de acesso não possua a funcionalidade de Controlador 

integrado ou plataforma de gerenciamento web/nuvem, deve-se incluir um 

appliance de controlador Wi-Fi do mesmo fabricante dos pontos de 

acesso para gerenciar os 6 (seis) roteadores Wi-Fi nos dois pavimentos. 

Caso o switch gerenciável fornecido não for do tipo PoE (Power over 

Ethernet), deve-se fornecer juntamente 6 (seis) injetores PoE para 

energizar os 6 (seis) pontos de acesso Wi-Fi e dispensar o uso de um 

ponto elétrico em cada local.

Os pontos de acesso Wi-Fi deverão ser fixados preferencialmente ao 

teto ou parede e conectados a um ponto de rede próximo.

Instalação de pelo menos 6 (seis) tomadas lógicas (RJ-45 fêmea), 2 no 

térreo e 4 no 8º pavimento para a conexão dos pontos de acesso Wi-Fi a 

rede.

Instalação de pelo menos 5 (cinco) tomadas lógicas (RJ-45 fêmea), 2 no 

térreo e 3 no 8º pavimento para instalação de telefonia fixa.

Todos os pontos lógicos deverão ser interligados ao rack, utilizando 

cabeamento do tipo CAT6, devidamente identificados e crimpados, com 

certificação.

Requisitos e diretrizes para rede cabeada:

Os pontos de tomadas lógicas (RJ-45 fêmea) deverão seguir os 

posicionamentos de acordo com croqui fornecido.

Por padrão, cada estação de trabalho conta com duas tomadas lógicas 

(RJ-45 fêmea).



Todos os pontos lógicos deverão ser interligados ao rack, utilizando 

cabeamento do tipo Cat6 identificados e crimpados, com certificação.

2.4. Orientações gerais

Toda a infraestrutura poderá ser tanto aparente, quanto embutida, 

ficando a critério do proprietário qual sistema adotar, contanto que não se 

misturem cabos elétricos e lógicos em um mesmo eletroduto ou canaleta.

3. Climatização

Todas as salas deverão contar com climatização, com exceção do depósito,

fraldário e banheiros.

Deverá ser dimensionada por profissional habilitado.

A defensoria pública irá fornecer os equipamentos 

(Condensador+evaporadora), do tipo single Split, nas potencias de 9.000, 

infraestrutura (linhas frigorigenas + alimentação elétrica) e a instalação dos 

equipamentos.

4. Observações finais
Deverão ser executadas todas as demais adequações que venham ser 

necessárias para a ocupação do imóvel e bom funcionamento da instituição.

Os sistemas de combate a incêndio deverão estar atualizados conforme nova 

ocupação, bem como aprovado junto as autoridades competentes.














